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INDICO à Mesa Diretora, na forma regimental, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Lucas Dutra dos Santos, solicitando providências no sentido de 
viabilizar a implantação do CENTRO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE DO 
PROGRAMA TEACOLHE NO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA — ESPAÇO AZUL, 
uma iniciativa objetivando maior compreensão e aceitação do TEA estabelecendo um 
padrão de excelência no atendimento e suporte a esses indivíduos, prometendo um 
futuro mais brilhante para todos. 

JUSTIFICATIVA: 

O objetivo de um Centro Integrado de Atendimento em nosso município é integrar a 
criança e o adolescente na sociedade, priorizando a autonomia social, a inclusão 
escolar e o atendimento integral das necessidades do indivíduo com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA). 

Neste espaço, teríamos atendimentos de neuropediatras, psiquiatras, psicólogos, 
assistentes sociais, fonoaudiólogos, nutricionistas, terapeutas ocupacionais, 
atendimentos psicopedagógicos especializados, profissionais de educação física, 
música, entre outros correlatos. 

Um espaço próprio com ações integradas entre as secretarias municipais de Saúde, 
Assistência Social e Educação. 

Assim estamos avançando não somente em políticas públicas, mas também com 
ferramentas de apoio e suporte a nossa comunidade. 

Além do atendimento a crianças e adolescentes serão realizados grupos de apoio e 
fortalecimento das redes de pertencimento com os familiares. 
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Desse modo, objetiva-se trabalhar com os responsáveis desde o processo do 
diagnóstico, passando pela rede de apoio dessa família e fortalecendo os vínculos 
entre estes familiares, visando garantir um espaço de suporte e acolhida também às 
respectivas famílias dos usuários do Centro. 

Pelo exposto, peço a esta Casa de Leis que aprove esta proposição e o Poder 
Executivo concretize este pedido, protegendo o interesse público Seropedicense. 

Câmara municipal de Seropédica, Plenário Ézio Cabral, 01 de julho de 2024. 
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